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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Institui o Selo ‘Amigo da Acessibilidade’ no Município de Sumaré para reconhecer estabelecimentos que adotem medidas de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE Sumaré aprova:
Art. 1º Fica instituído no Município de Sumaré o Selo “Amigo da Acessibilidade”, destinado a reconhecer estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços, instituições privadas e demais locais de atendimento ao público que adotem medidas efetivas de acessibilidade arquitetônica, comunicacional e de inclusão para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Art. 2º Poderão receber o Selo “Amigo da Acessibilidade” os estabelecimentos que atenderem, cumulativamente ou de forma relevante, aos seguintes requisitos:
I – adequação das condições de acesso físico, incluindo rampas, corrimãos, sanitários adaptados, circulação interna acessível e demais estruturas em conformidade com as normas técnicas vigentes;
II – disponibilização de sinalização adequada, inclusive visual e tátil, quando aplicável;
III – capacitação e orientação de funcionários para atendimento adequado, respeitoso e inclusivo às pessoas com deficiência;
IV – adoção de medidas complementares que facilitem a comunicação e o atendimento, tais como cardápios acessíveis, atendimento prioritário, recursos de tecnologia assistiva e outras práticas de inclusão;
V – observância da legislação federal, estadual e municipal relativa aos direitos das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.
Art. 3º O Selo “Amigo da Acessibilidade” terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação pelo órgão municipal competente.
§1º O Poder Executivo poderá regulamentar os critérios técnicos, procedimentos de avaliação e formas de fiscalização para concessão e renovação do selo.
§2º O selo poderá ser cassado a qualquer tempo caso seja constatado o descumprimento dos requisitos previstos nesta Lei.
Art. 4º O estabelecimento contemplado poderá utilizar o Selo “Amigo da Acessibilidade” em peças publicitárias, comunicação visual, materiais institucionais, mídias digitais e demais meios de divulgação.
Art. 5º O interessado em obter o Selo deverá protocolar requerimento junto ao órgão municipal competente, acompanhado da documentação comprobatória do atendimento aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo poderá promover campanhas de conscientização e valorização dos estabelecimentos certificados, incentivando práticas inclusivas no Município.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.[image: ]
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade incentivar e reconhecer práticas inclusivas e acessíveis adotadas pelos estabelecimentos comerciais, instituições privadas e prestadores de serviços no Município de Sumaré.
A acessibilidade é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, sendo dever do Poder Público promover ações que garantam igualdade de oportunidades, autonomia e dignidade às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.
A criação do Selo “Amigo da Acessibilidade” busca estimular boas práticas de inclusão, reconhecendo publicamente os estabelecimentos que investem em estrutura adequada, atendimento humanizado e respeito às diferenças.
Além de beneficiar diretamente as pessoas com deficiência, a iniciativa fortalece a conscientização social, promove cidadania e valoriza os empreendimentos comprometidos com a construção de uma cidade mais inclusiva e acessível para todos.
Sala das Sessões, 27 de Maio de 2026
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